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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, brasileira, inscrita no 

CPF sob o nº 237.829.354-20, residente e domiciliado na Rua Avelina dos 

Santos, 414, Valentina, João Pessoa/PB, CEP: 58064-550, por seu advogado 

legalmente constituído, (mandato incluso), com escritório profissional 

localizado na Rua Marcos Joane da Costa, S/N, João Pessoa/PB, CEP 

58052-560, onde deverá receber intimações e correspondências, vem à 

presença de V. Ex.ª propor a presente 

  

AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante 

delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que 

passa a expor: 
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DOS FATOS          

 

A Autora foi vítima de acidente de trânsito em 16/01/2015, na cidade de 

Santa Luzia/PB, sofrendo lesões corporais, conforme exames físicos feitos 

pelo Hospital Regional Dep. Janduhy Carneiro (Hospital de Patos/PB). A 

autora foi diagnosticada com fratura facial e em membro inferior direito. 

Ainda sobre o fato, de acordo com laudo médico do Hospital Samaritano 

(25/01/2015), a autora é portadora de fratura do tálus Direito em 

decorrência do acidente. 

 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes na Autora, tais como: 

• CID 10 - S92.2: Fratura de outros ossos do tarso; 

• CID 10 – M87.2: Osteonecrose devido a trauma anterior; 

• CID 10 - M21.0: Deformidade em valgo não classificado em outra 

parte; 

• CID 10 – S921: Fratura do astrágalo. 

 

No caso em análise, a fratura do astrágalo (tálus) compromete a 

funcionalidade do pé, visto que afeta os movimentos de flexão e extensão 

(para cima e para baixo), indispensável para o caminhar de forma adequada. 

A fratura do tálus compromete não só as articulações do tornozelo, mas 

também a do pé, este sendo agravado com a Osteonecrose (lesão vascular 

que causa infarto parcial do osso por deficiência circulatória) que a parte 

autora foi acometida devido ao acidente automobilístico. 

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente o valor de 

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 

conforme demonstrativo de pagamento da Seguradora Líder em anexo 

datado em 27/05/2017. 

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, 

tendo em vista, que a redução funcional do membro supramencionado 

corresponde a o valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e 
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quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, segundo prontuários médicos 

acostado em anexo. 

 

DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o 

DPVAT é um segura que indeniza vítimas de acidentes causados por 

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 

asfalto. 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus a 

Autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5° da Lei n° 

6.194/74: 
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Art. 5°. O pagamento da indenização será mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (nosso grifo) 

 

É dever da Segurado Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC, que diz que ao réu incube o ônus da prova, quanto à existência 

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento 

de obrigação contratual por parte do réu, o que se enquadra no Código Civil 

nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito. 

 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo a Autora tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor 

por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regulamente estabelecidos, e 

honorários de advogados. 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 

sofrido pela Autora, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que 

revela a dinâmica do acidente. Carro desgovernado que 

atinge o braço do Autor. Acidente coberto pelo seguro 

obrigatório. Sentença conferida. Recurso desprovido. (TJ-
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SP 10172507820168260451 SP 

101725078.2016.8.26.0451, RELATOR: Pedro Baccarat, 

36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. 

Sequelas residuais permanentes. Obrigatoriedade do 

pagamento do DPVAT às vítimas de acidente. De acordo 

com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

indenização do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 

580 do STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ – APL: 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 

VARA CIVIL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVIL, Data de Publicaão: 

11/05/2018) 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra 

solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme 

amplitude protegido pelos tribunais. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da 

Sumula 43 do STJ: 

Súmula 43 – Incide correção monetária sobre dívida por 

ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 

20/05/1992) 
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Esse entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO 

PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTODANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC – AC: 

03101020720168240033 Criciúma 

031010207.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz 

Santa Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira 

Câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA 

DO EVENTO DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB 

O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (Resp. 

1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. 

SENTEÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente 

automobilístico, aferido que as lesões experimentadas 

pela incapacidade parcial permanente decorrente da 

debilidade permanente do membro inferior esquerdo em 

um segmento que passara a afligi-la, patenteado o nexo 

de causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez 

que a acomete, assiste-lhe o direito de receber a 

indenização derivada do seguro obrigatório – DPVAT – 

(...), a omissão legislativa sobre a previsão de atualização 

do delimitado como simples forma de preservar a 

identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas 

ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja determinada 

a correção das indenizações derivadas desde o momento 

da fixação da base de cálculo, determinado que sejam 

atualizadas somente a partir do evento danoso, conforme 

tese firmada pela Corte Superior de Justiça sob o formato 

do artigo 543-C do CPC/73 em sede de julgamento de 

recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e 

incrementadas dos juros de mora legais a contar da 

citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e 

provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-

97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data 
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de Publicação: Publicado no DJE: 03/05/2018. Pág.: 124-

140) 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

A requerente encontra-se sem condições financeiras para arcar com as 
custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e 
de sua família. 

Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, 

assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 

13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. 

 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

          ANTE AO TODO EXPOSTO, requer a V. Ex.ª: 

 

a)     A concessão do benefício da JUSTIÇA GRATUITA em favor da parte 

Autora, vez que ela não possui condições de arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de seus 

familiares, conforme dispõe o inciso LXXIV do art. 5º da CF/88 e o art. 2º, 

caput e Parágrafo único, da Lei nº 1.060/50; 

 

b)     A citação do Réu, na pessoa de seu representante legal no endereço 

acima para, querendo, responder a presente ação, sob pena de confissão 

e/ou revelia; 

 

c) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o Réu ao pagamento das quantias devidas, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidas ainda de juros e correção 

monetária a partir de 16/01/2015, data do evento danoso, ou, alternatimente, 
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condenar o réu ao pagamento das quantias devidas à serem estipuladas por 

Vossa Excelência. 

 

d) A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a 

documental; 

 

e) Manifesta o interesse na realização de audiência conciliatória, nos 

termos do art. 319, VII, do CPC; 

 

f) A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos 

parâmetros previstos no art. 85, §2° do CPC. 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13,500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que 

Pede DEFERIMENTO. 

 

João Pessoa/PB, 30 de agosto de 2018. 

 

VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA 

OAB/PB 19.965 

 

HENRIQUE 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 Processo número - 0801288-63.2020.8.15.2003
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA 

Advogado do(a) AUTOR: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - PB19965 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
    

 
DESPACHO

 
               Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária, entretanto, na

inicial, não apontou sua profissão, não se tendo maiores informações de sua situação financeira.

Sendo assim, considerando, também, a natureza da demanda, intime-se a parte autora para, em quinze (15)

dias, emendar a inicial, juntando a guia de custas, consoante §3º, do art. 1º, da PORTARIA CONJUNTA -

TJPB/CORREGEDORIA-GERAL Nº 02/2018, de 28.11.2018, publicada no DJE de 29.11.2018.

No mesmo prazo acima assinalado, deve a parte autora juntar aos autos documentos que demonstrem a

hipossuficiência alegada, sob pena de indeferimento do pedido, bem como, juntar procuração atualizada,

considerando que a juntada aos autos (ID 28294623) é de 2017. 

  
João Pessoa, na data da assinatura eletrônica. 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 
Juíza de Direito

Num. 28297105 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 03/03/2020 10:42:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021410474850700000027289254
Número do documento: 20021410474850700000027289254



 

ANEXO
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

12/03/2020 07:49:16

Página 1 de 1

NIT: 121.69563.01-8 CPF: 237.829.354-20 Data de Nascimento: 08/12/1954

Nome: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

ROSA FERREIRANome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:02/2020

Identificação do Filiado

NB: 1766124507

Espécie: 41 - APOSENTADORIA POR IDADE

13001080 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL JOÃO PESSOA - SULAPS:

04/05/2017Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

04/05/2017Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.083,89MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

02/2020 R$ 731,96 CCF - CONTA-CORRENTE Pago 06/03/2020 Não Não01/02/2020 a
29/02/2020

06/03/2020

Banco: 104 - CAIXA   OP: 760410 - PARAHYBA/PB   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 08/02/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 06/03/2020   Fim: 30/04/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.083,89

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 32,74

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 268,07

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 51,12

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 1.083,89

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 51,87

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200312P9SUSA35

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.21222/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.20.21222/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.21222/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

866700000122   360509283188   520200331202   032021222016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.621222 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.621222 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.621222 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   360509283188   520200331202   032021222016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido:Promovente: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

Promovente: WALKYRIA FERREIRA DE
SOUSA

Promovido:

WALKYRIA FERREIRA DE
SOUSA

Promovente:

Promovido:
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.621222 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 12/03/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

Promovido:

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.234,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

No caso dos autos, a promovente declarou não possuir condições de arcar com as custas do processo, juntando aos

autos o comprovante do benefício que recebe do INSS (ID 290237751). Em contrapartida, observa-se que o valor

estimado das custas iniciais é de R$ 1.236,05 (um mil duzentos e trinta e seis reais e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, e somente podem ser afastadas

mediante prova inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a

concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.
 O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a designação da audiência

deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas

situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação,

implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o

curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte

autora busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato

ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até

mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de

conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização

da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o

feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras

não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento,

perdeu o sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a

constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o

contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião

em que a perícia será realizada previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

advertência do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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